
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE RONDONÓPOLIS  
INSTITUTO DE CIENCIAS HUMANAS E SOCIAIS 

 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O CURSO DE 

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU  
 
A coordenação do Curso de Especialização "MBA MERCADO DE CAPITAIS", do Instituto de 
Ciências Humanas e Sociais, Câmpus Universitário de Rondonópolis, da Universidade Federal 
de Mato Grosso, torna público o presente edital de abertura de inscrições e estabelece as normas 
para o processo de seleção para 60 vagas de alunos regulares. 
 
1 Da organização geral: 

a) Unidade Proponente: Coordenação do Curso de Ciências 
Econômicas/ICHS/CUR/ 
UFMT 

b) Portaria e resolução de aprovação do curso: Portaria Nº 067/ICHS/CUR/2017 
e RESOLUÇÃO CONSEPE N.o 96/2016. 

c) Objetivo do curso:  
Proporcionar aos participantes uma experiência focada no desenvolvimento e no 
aprimoramento em Mercado de Capitais. Assim, com a capacitação dos agentes, 
o curso apresenta-se como uma via importante para o desenvolvimento 
econômico das empresas. 

 
2 Das disposições preliminares: 
 

a) Referência de horário oficial: O Curso terá como referência o fuso horário de 
Mato Grosso. As disciplinas serão ministradas de segunda a sexta-feira no 
período noturno (18h00min as 23h00min) e sábado no período vespertino 
(13h00min e 18h00min). 

 
b) Datas importantes: 

 Inscrições: 19 de fevereiro a 17 de março de 2018 
 Divulgação de inscrições deferidas e indeferidas: 19 de março de 2018 
 Realização das entrevistas: Se necessário, haverá convocação específica. 
 Divulgação do resultado final: 22 de março de 2018 
 Matrícula em primeira convocação: 23 a 26 de março de 2018 
 Aula inaugural: 02 de abril de 2018 

 
 



3 Do público-alvo: 
Este curso destina-se a bacharéis em Ciências Econômicas, Ciências Contábeis, 
Administração e/ou áreas afins, ou ainda, qualquer outro profissional com nível 
superior que atue na área financeira ou áreas afins. 
 

4 Do número de vagas: 
a) Total de vagas: 60 vagas 
b) Das vagas sem ônus: No caso de existir demanda, 10% (dez por cento) das vagas 

do curso serão preenchidas por alunos bolsistas (mínimo de 5% para carentes e 
5% para servidores), conforme aprovação no processo seletivo.  

 
5 Do investimento:  

Taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 e 21 mensalidades de R$ 400,00. Estes 
recursos serão geridos pela FUNDAÇÃO UNISELVA. 

 
6 Das inscrições para o processo seletivo: 

 
a) Orientações e procedimentos a serem seguidos: 

 Período e local das inscrições: As inscrições deverão ser feitas na Secretaria 
do Instituto de Ciências Humanas e Sociais/CUR/UFMT no período de 19 
de fevereiro a 17 de março de 2018. 

 Documentos exigidos:  
I  Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada (anexo I); 
II - Cópia do RG e CPF; 
III - Cópia de certidão de nascimento ou casamento, em caso de alteração de 
sobrenome; 
IV- Cópia do diploma de conclusão de curso de graduação reconhecido no 
país ou declaração expedida pelo orgão responsável pelo Registro Escolar 
da Instituição; 
V- Cópia do histórico escolar da graduação; 
VI - Cópia do diploma de conclusão de curso de graduação revalidado por 
instituição nacional credenciada, quando tratar-se de diploma obtido no 
exterior; 
VII - Para as vagas sem ônus destinadas a funcionários da UFMT e à 
comunidade carente, acrescentar os seguintes documentos: carta de 
solicitação da vaga; documento que comprove ser servidor do quadro 
permanente da UFMT, documento comprobatório da situação de carência. 
A solicitação será encaminhada à Coordenação do Curso para análise e 
homologação do Colegiado do Curso. 

 

b) Do indeferimento/deferimento: Serão indeferidas as inscrições que não 
atenderem as exigências dispostas neste edital. 

 



7 Do processo seletivo específico: 
a) Dos critérios de seleção: Constituem critérios para a seleção dos candidatos:  

I) Análise do curriculum vitae. 
 

II) Se julgar necessário, a Coordenação do Curso de especialização MBA 
Mercado de Capitais poderá realizar convocação específica para realização de 
entrevista. 

 
b) Dos candidatos que necessitam de atendimento diferenciado: os candidatos 

devem informar na ficha de inscrição o tipo de atendimento de que necessitarão. 
 
c) Da classificação final no processo seletivo: Serão aprovados os candidatos que 

obtiverem a maior pontuação, sendo a pontuação mínima de 70 pontos, 
observando-se o número de vagas oferecidas e a ordem de classificação dos 
candidatos. 
 

8 Dos recursos administrativos:  
a) Caberá recurso em relação a cada etapa do processo de seleção no prazo de 24 

horas a contar da data de publicação de cada resultado. 
 

b) A solicitação de recurso deverá ser dirigida à Coordenação do Curso de Ciências 
Econômicas, por meio de processo gerado no Sistema Eletrônico de Informações 
(SEI). 
 

c) O pedido deverá ser justificado e indicar com precisão o ponto sobre o qual 
versa a reclamação. O requerente deverá expor os fundamentos do pedido de 
reexame de forma clara e objetiva, podendo juntar os documentos que julgar 
convenientes.  
 

9 Da divulgação do resultado final do processo seletivo:  
A divulgação do resultado final do processo seletivo será no dia 22 de março de 
2018, no mural da Coordenação de Ensino de Graduação em Ciências Econômicas, 
no Bloco B do Câmpus Universitário de Rondonópolis/UFMT. 

 
10 Da matrícula:  

a) Das orientações e procedimentos a serem seguidos: 
   Período e local da matrícula:  

As matrículas deverão ser feitas de 26 a 30 de março de 2018, na Secretaria do 
Instituto de Ciências Humanas e Sociais/CUR/UFMT. 

   Documentos exigidos:  
I - Originais ou cópia autenticada em cartório do RG e do CPF; 
II - Original ou cópia autenticada em cartório do Diploma de conclusão de curso 
de graduação reconhecido no país ou Declaração/Atestado expedido pelo órgão 
responsável pelo Registro Escolar da Instituição, contendo a data de colação de 
grau, com data de expedição inferior a 1 (um) ano, juntamente com original ou 
cópia autenticada em cartório do Histórico Escolar Final da Graduação, que 
também deverá conter data da colação de grau;  
III - Quando se tratar de diploma obtido no exterior, apresentar cópia do diploma 
de graduação revalidado por instituição nacional credenciada; 
IV- Uma foto 3x4. 
 



11 Da segunda chamada: Na segunda chamada será observada a ordem de 
classificação dos candidatos no processo seletivo. 

 
12 Da estrutura de funcionamento do curso:  

a) Da duração do curso: Trata-se de um curso presencial com duração de 21 meses.  
b) Das disciplinas e da carga horária: A carga horária das disciplinas corresponde a 

450 horas. 
c) Das aulas: 

  Das aulas presenciais: 
  Local: As aulas do Curso de Pós-Graduação MBA em Mercado 

nistradas no Bloco Central do Câmpus Universitário de 
Rondonópolis. 

 Dias e horários: As disciplinas serão ministradas de segunda a sexta-feira no 
período noturno (18h00min as 23h00min) e sábado no período vespertino 
(13h00min e 18h00min), atendendo a calendário determinado pela 
coordenação do curso. 

  Do trabalho individual de conclusão de curso: 
No final do curso, para obter aprovação, os alunos deverão entregar uma 
monografia, trabalho escrito que consiste em um relatório de pesquisa realizada, 
atendendo às exigências da metodologia científica.  
A monografia ou o trabalho de conclusão de curso será orientado por professor, 
escolhido pelo aluno dentre o grupo de orientadores indicados pela coordenação 
do curso e aprovados pelo Colegiado do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu 

 
 
  Do tipo e das características: 
A elaboração individual da monografia ou do trabalho de conclusão de curso é 
obrigatória e deverá atender as seguintes exigências: 
I - Aprovação do projeto de pesquisa pelo orientador da monografia; 
II - Ser a monografia resultante de processo de pesquisa de caráter científico e 
com rigor metodológico; 
III- O aluno deverá ter a frequência mínima nas orientações registradas pelo 
orientador, conforme plano de trabalho elaborado pelo aluno em conjunto com o 
orientador. 

 
  Da apresentação: 
O aluno apresentará a monografia perante banca examinadora constituída pelo 
orientador (presidente) e, pelo menos, um examinador com titulação mínima de 
Mestre. 

 
13. Das exigências para obtenção do certificado de conclusão do curso: 

O desempenho acadêmico no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu "MBA em 
Mercado de Capitais" será mensurado atendendo aos seguintes critérios: 
I - Frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária prevista 

em cada disciplina; 
II  Nota mínima 7,0 (sete, zero), em uma escala de 0 a 10 (zero a dez), para 
aprovação em cada disciplina e na monografia ou no trabalho de conclusão de 
curso. 

 
 



14. Disposições finais: 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Curso Lato Sensu "MBA em 
Mercado de Capitais" e, em grau de recurso em primeira instância, pelo Comitê de 
Pós-Graduação Lato Sensu e pelo CONSEPE, em segunda instância. 

 
 

Rondonópolis, 19 de fevereiro de 2018. 
 
 

 
 
 

 
Prof. Dr. Carlos Eduardo de Freitas 

Coordenador do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu  
MBA em Mercado de Capitais 

Portaria Nº 067/ICHS/CUR/2017 



ANEXO I 

Ficha de inscrição 

FICHA DE INSCRIÇÃO EM CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 

Curso de Especialização pretendido: MBA em Mercado de Capitais 

Instituto/Faculdade: ICHS/CUR/UFMT Curso: Ciências Econômicas 

Nome: 

 

Data de nascimento: 

 

Nacionalidade: Naturalidade: UF: 

CPF: 

 

RG: Data de emissão: Órgão emissor: UF: 

Passaporte: 

 

País: Título eleitoral: Zona: Cidade: UF: 

Filiação 

Pai: 

Mãe: 

Sexo  Masculino Estado civil   Solteiro  Viúvo 

  Feminino   Casado  Outro 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: UF: 

Telefone: Celular: Fax: 

E-mail: 

Formação: Profissão: 

Instituição/Empresa onde trabalha: 

Telefone: Celular: Fax: 

E-mail: 

Local e data: Assinatura: 

Documentos anexados: 

 Cópia do RG  Cópia do Histórico escolar 

 Cópia do CPF  Comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição 

 Cópia de certidão de nascimento/casamento  Curriculum Vitae  

 Cópia do diploma de conclusão de curso de 
graduação 

  

 
 


